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DECRETO No- 7.264, DE 12 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a antecipação do abono anual devido aos segurados e depen-
dentes da Previdência Social, no ano de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o No ano de 2010, o pagamento do abono anual de que trata o art. 40 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, equivalente a até cinquenta por
cento do valor do benefício correspondente ao mês de agosto, paga juntamente com o benefício
correspondente a esse mês.

Parágrafo único. A segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual
e o valor da parcela antecipada.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Eduardo Gabas

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2010

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 50.094.738,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "b", e XXVIII,
da Lei n° 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.214, de
26 de janeiro de 2010), em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$
50.094.738,00 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 21.500.000,00
(vinte e um milhões e quinhentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 28.594.738,00 (vinte e oito
milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 20.000.000

P R O J E TO S

05 153 0628 5375 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO

20.000.000

05 153 0628 5375 0001 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO - NACIONAL

20.000.000

F 4 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0622 PREPARO E EMPREGO DO PODER NAVAL 8.594.738

AT I V I D A D E S

05 306 0622 2864 ALIMENTACAO DE PESSOAL 8.594.738

05 306 0622 2864 0001 ALIMENTACAO DE PESSOAL - NACIONAL 8.594.738

F 3 2 90 0 100 794.374

F 3 2 90 0 142 7.800.364

TOTAL - FISCAL 8.594.738

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.594.738

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 21.500.000

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

21.500.000

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

21.500.000

S 3 1 90 0 250 21.500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 21.500.000

TOTAL - GERAL 21.500.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0167 BRASIL PATRIMONIO CULTURAL 337.623

AT I V I D A D E S

05 391 0167 2521 PRESERVACAO DE BENS IMOVEIS DO PATRIMONIO HIS-
TORICO E CULTURAL

52.997
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DECRETO No- 7.264, DE 12 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a antecipação do abono anual devido aos segurados e depen-
dentes da Previdência Social, no ano de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o No ano de 2010, o pagamento do abono anual de que trata o art. 40 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, equivalente a até cinquenta por
cento do valor do benefício correspondente ao mês de agosto, paga juntamente com o benefício
correspondente a esse mês.

Parágrafo único. A segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual
e o valor da parcela antecipada.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Eduardo Gabas

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2010

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 50.094.738,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "b", e XXVIII,
da Lei n° 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.214, de
26 de janeiro de 2010), em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$
50.094.738,00 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 21.500.000,00
(vinte e um milhões e quinhentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 28.594.738,00 (vinte e oito
milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 20.000.000

P R O J E TO S

05 153 0628 5375 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO

20.000.000

05 153 0628 5375 0001 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO - NACIONAL

20.000.000

F 4 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0622 PREPARO E EMPREGO DO PODER NAVAL 8.594.738

AT I V I D A D E S

05 306 0622 2864 ALIMENTACAO DE PESSOAL 8.594.738

05 306 0622 2864 0001 ALIMENTACAO DE PESSOAL - NACIONAL 8.594.738

F 3 2 90 0 100 794.374

F 3 2 90 0 142 7.800.364

TOTAL - FISCAL 8.594.738

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.594.738

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 21.500.000

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

21.500.000

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

21.500.000

S 3 1 90 0 250 21.500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 21.500.000

TOTAL - GERAL 21.500.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0167 BRASIL PATRIMONIO CULTURAL 337.623

AT I V I D A D E S

05 391 0167 2521 PRESERVACAO DE BENS IMOVEIS DO PATRIMONIO HIS-
TORICO E CULTURAL

52.997
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05 391 0167 2521 0001 PRESERVACAO DE BENS IMOVEIS DO PATRIMONIO HIS-
TORICO E CULTURAL - NACIONAL

52.997

F 3 2 90 0 100 52.997

05 391 0167 2630 PRESERVACAO DE ACERVOS CULTURAIS 284.626
05 391 0167 2630 0001 PRESERVACAO DE ACERVOS CULTURAIS - NACIONAL 284.626

F 4 2 90 0 100 284.626

0622 PREPARO E EMPREGO DO PODER NAVAL 461.989

AT I V I D A D E S

05 152 0622 2861 FORMACAO DA RESERVA MOBILIZAVEL 34.600
05 152 0622 2861 0001 FORMACAO DA RESERVA MOBILIZAVEL - NACIONAL 34.600

F 4 2 90 0 100 34.600

05 152 0622 2865 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE FARDAMENTO 427.389
05 152 0622 2865 0001 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE FARDAMENTO - NA-

CIONAL
427.389

F 3 2 90 0 142 427.389

0625 GESTAO DA POLITICA DE DEFESA NACIONAL 422.151

AT I V I D A D E S

05 131 0625 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 422.151
05 131 0625 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 422.151

F 3 2 90 0 100 422.151

0626 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA MARINHA DO BRASIL 7.372.975

AT I V I D A D E S

05 152 0626 8940 AQUISICAO DE MEIOS AERONAVAIS 6.229.700
05 152 0626 8940 0001 AQUISICAO DE MEIOS AERONAVAIS - NACIONAL 6.229.700

F 4 2 90 0 142 6.229.700

05 152 0626 8941 AQUISICAO DE EMBARCACOES DE APOIO 1.143.275
05 152 0626 8941 0001 AQUISICAO DE EMBARCACOES DE APOIO - NACIONAL 1.143.275

F 4 2 90 0 142 1.143.275

TOTAL - FISCAL 8.594.738

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.594.738

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 20.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 20.000.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 20.000.000

F 9 0 99 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2010

Convoca a 2a Conferência Nacional de Po-
líticas Públicas de Juventude.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a 2a Conferência Nacional de Po-
líticas Públicas de Juventude, a realizar-se no período de 8 a 11 de
setembro de 2011, na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2o A realização do evento será coordenada pela Se-
cretaria-Geral da Presidência da República, por intermédio da Se-
cretaria Nacional de Juventude e do Conselho Nacional de Juventude,
e precedida de etapas estaduais, municipais ou regionais, e distrital,
que ocorrerão a partir do mês de janeiro de 2011.

Art. 3o A 2a Conferência Nacional de Políticas Públicas de
Juventude tratará dos seguintes temas:

I - Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento Nacional;

II - Plano Nacional de Juventude: prioridades 2011-2015; e

III - Articulação e integração das políticas públicas de juventude.

Art. 4o A 2a Conferência Nacional de Políticas Públicas de
Juventude será presidida pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República e, em suas ausências, pelo Se-
cretário Nacional de Juventude.

Art. 5o A Secretaria-Geral da Presidência da República ela-
borará e aprovará o regimento interno da 2a Conferência Nacional de
Políticas Públicas de Juventude.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a or-
ganização e o funcionamento da 2a Conferência Nacional de Políticas
Públicas de Juventude, inclusive das etapas estaduais, municipais ou
regionais, e distrital, e o processo de escolha dos delegados.

Art. 6o As despesas com a realização do evento correrão à
conta dos recursos orçamentários da Secretaria-Geral da Presidência
da República.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Soares Dulci

Presidência da República
.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

IMPRENSA NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 236, de 5 de agosto de 2010, publicada no
DOU de 12 de agosto de 2010, seção 1, página 01; onde se lê:
"MARIA DO SOCORRO DA SILVA-ME", leia-se: "MARIA SO-
CORRO DA SILVA-ME".

SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

PORTARIA No- 85, DE 10 DE AGOSTO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22 da
Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1° - Ficam instituídas as Diretrizes de Enfrentamento à
Violência contra as Mulheres do Campo e da Floresta que se seguem,
compreendidas no âmbito do II Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres, da Política e do Pacto Nacional de Enfrentamento à Vio-
lência contra as Mulheres, e referendadas pelo Fórum Nacional de
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres do Campo e da Flo-
resta, conforme disposto:

I - Garantir condições para o cumprimento, no campo e na
floresta, das recomendações previstas nos tratados internacionais na
área de violência contra as mulheres (em especial aquelas contidas na
Convenção de Belém do Pará - Convenção Interamericana para Pre-
venir, Punir e Erradicar a Violência contra as mulheres (1994); na
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
contra as mulheres (CEDAW, 1981) e na Convenção das Nações
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Pre-
venção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial
Mulheres e Crianças - Protocolo de Palermo (2000);

II - Garantir e proteger os direitos das mulheres em situação
de violência, considerando as questões étnico-raciais, geracionais, de
orientação sexual, de deficiência e de inserção social e econômica, as
diferenças regionais e territoriais;

III - Implementar ações que desconstruam os estereótipos de
gênero e que modifiquem os padrões sexistas, perpetuadores das
desigualdades de poder entre homens e mulheres e da violência de
gênero, considerando as diversidades existentes entre as mulheres (em
especial no que tange à territorialidade), de forma a contemplar as
especificidades do campo e da floresta;

IV - Criar condições para a implementação da Lei Maria da
Penha no campo e na floresta;

V - Garantir o acesso das mulheres do campo e da floresta ao
sistema de justiça e de segurança pública;

VI - Estabelecer ações de combate ao tráfico de mulheres e
à exploração comercial de mulheres adolescentes/jovens, no campo e
na floresta;

VII - Garantir às mulheres do campo e da floresta acesso à
educação e promover a oferta de escolarização adequada às espe-
cificidades territoriais e ao trabalho exercido por elas;

VIII - Proporcionar às mulheres do campo e da floresta o
atendimento humanizado, integral e qualificado na rede de atendi-
mento às mulheres em situação de violência;

IX - Garantir o acesso das mulheres do campo e floresta a
todos os serviços da rede de atendimento;

X - Ampliar a capilaridade do atendimento às mulheres do
campo e da floresta, por meio da capacitação dos serviços espe-
cializados e não-especializados da rede de atendimento à mulher em
situação de violência (em especial, os da rede de saúde e da rede
sócio-assistencial);

XI - Garantir às mulheres do campo e da floresta o acesso às
informações sobre seus direitos;

XII - Garantir às mulheres do campo e da floresta o direito
de acesso à terra, à habitação e às políticas públicas de apoio à
produção e comercialização;

XIII - Criar condições para implementação de dados oficiais
sobre a violência contra as mulheres do campo e da floresta.

Art. 2° - As Diretrizes estabelecidas por meio desta Portaria
têm como base os seguintes conceitos:

I - Violência contra as mulheres: adotado pela Política Na-
cional, fundamenta-se na definição da Convenção de Belém do Pará
(1994), segundo a qual a violência contra as mulheres constitui "qual-
quer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou
sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito
público como no privado". A definição é, portanto, ampla e abarca
diferentes formas de violência contra as mulheres, tais como:

a) a violência doméstica ou em qualquer outra relação in-
terpessoal, em que o agressor conviva ou haja convivido no
mesmo domicílio que as mulheres e que compreende, entre ou-
tras, as violências física, psicológica, sexual, moral e patrimonial
(Lei 11.340/2006);




